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Data da 
Apresentação: 

11/06/2015 

 

Ementa: Dispõe sobre a proibição de exercício da advocacia para 
membros do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, do 
Conselho de Recurso Fiscal da Previdência Social, bem como 
de suas respectivas instâncias inferiores, e de entidades 
similares dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
vedação ainda extensiva aos seus parentes em até terceiro grau 
no respectivo colegiado. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

Apense-se à(ao) PL-2300/1996. 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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